
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

DIAMED LATINO 60506 R$ 95.303,04 16/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SHANON MODA 924 R$ 23.770,78 16/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

OFICIAL PAPER INDUSTRIA 5951 R$ 38.500,00 18/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

BECTON DICKSON INDUSTRIAS 316129 R$ 50.000,00 19/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

HEMOTECH 624 R$ 26.215,00 24/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SET BIOS SERVICE 83 R$ 50.368,50 25/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CASA DO SOFTWARE 183 R$ 39.870,49 30/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

REM INDUSTRIA E COMERCIO 41505 R$ 183.210,66 30/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

BIOLOGISTICA SOLUÇÕES EM LOGISTICA 1947 R$ 231.012,36 30/06/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

COMERCIAL VIEIRA E QUEIROZ 9353-9354-9355 R$ 33.360,00 01/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DIÁRIAS E DESPESAS MIUDAS DIVERSOS R$ 2.013,95 15/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CONCESSIONARIAS CEMIG - COPASA DIVERSOS R$ 148.459,08 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

R$ 922.083,86

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

TOTAL 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


